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Prezados, boa tarde.

Espero que estejam bem. 

A B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ:
07.593.016/0005-28, localizada na Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi, Porto Alegre – RS, CEP: 91.130-540, vem
apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 15/2020, PROCESSO N. 20.0.000087778-7, conforme
documento anexo. 

Por favor, confirmar recebimento. 

-- 
Atenciosamente, 
Clara Schmitt
OAB/RS n. 106844

AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas
endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de
imediato o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”.

-- 
This message has been scanned for viruses and dangerous content by 
E.F.A. Project, and is believed to be clean.
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Porto Alegre, 05 de março de 2021. 

 

 

AO  
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 15/2020 
PROCESSO N. 20.0.000087778-7 

 

 

 

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ: 

07.593.016/0005-28, localizada na Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi, 

Porto Alegre – RS, CEP: 91.130-540, vem apresentar IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL, que faz nos seguintes termos: 

 

1. Tempestividade 

 

1.1  Nos termos da legislação em vigor, poderão ser apresentadas impugnações até 

02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Considerando que o 

certame está aprazado para o dia 26 de março de 2021, tempestiva a presente 

manifestação.  

 

2. Ausência de previsão de juros quando ocorrer o inadimplemento por parte da 

Administração Pública. 

 

2.1 Ao realizar o contrato administrativo surgem obrigações para ambas as partes. 

Enquanto as contratadas possuem a obrigação de realizar a correta prestação de serviços, 

cabe à Administração Pública arcar com a contraprestação financeira, por exemplo.  
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2.2 No transcorrer dos serviços, evidentemente as contratadas assumem obrigações 

perante terceiros, bem como necessitam dos valores recebidos pelo órgão público para 

manter as suas atividades. Quando ocorre o atraso no pagamento, passa a existir um 

déficit. Por isso, nessa hipótese, deve existir uma compensação à contratada, incidindo 

juros e correção monetária.  

2.3 Na inexistência de tais ferramentas de compensação, acaba ocorrendo o 

enriquecimento indevido do ente público, pois, de certa forma, houve a retenção de valores 

pertencentes a terceiro.  

2.4 Diante de tais circunstâncias, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

870947, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 20/09/2017, readmitiu a correção monetária 

e a incidência de juros em dívidas não tributárias.  

2.5 O edital impugnado traz a seguinte disposição: 

 

2.6 O mesmo texto repete-se no item 3.6 do ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO. 

Ou seja, existe a previsão de correção monetária, mas não há qualquer menção sobre a 

incidência de juros.  

2.7 Vale lembrar que a imposição de juros é plenamente legal e está presente no 

artigo 397 do Código Civil. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

reconhece a necessidade de incidir juros sobre as faturas pagas em atraso decorrentes de 

contratos administrativos:  

Nos contratos administrativos, os juros de mora são contados a partir do 1º 
dia do inadimplemento, por se tratar de obrigações líquidas, certas e 
exigíveis, consoante as disposições do art. 960, primeira parte, do Código 
Civil de 1916, atual art. 397 do Código Civil de 2002. (REsp 1661604/DF, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
22/08/2017, DJe 11/10/2017). 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CONTRATO. REALIZAÇÃO DE 
OBRA. DER/SC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 
TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. PREVISÃO 
CONTRATUAL, OBSERVADO LIMITE DO ART. 40 DA LEI 8.666/93. 
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DATA DO INADIMPLEMENTO. ART. 
397 DO CCB. PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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REVISÃO. Nos contratos administrativos, os juros de mora são contados a 
partir do 1º dia do inadimplemento, por se tratar de obrigações líquidas, 
certas e exigíveis, consoante as disposições do art. 960, primeira parte, do 
Código Civil de 1916, atual art. 397 do Código Civil de 2002. Precedente: 
AgRg no AREsp 3.033/MS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira 
Turma, julgado em 05/12/2013, DJe 18/12/2013. Recurso especial provido.? 
(REsp 1466703/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/02/2015) 

2.8 O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul acompanha o referido entendimento:  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. TERMO DEFINITIVO DE 
RECEBIMENTO DA OBRA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
MAJORADOS. Os juros de mora devem incidir a partir de 30 dias a contar 
da medição, nos termos do acórdão que deu provimento ao apelo do autor. 
A correção monetária incide a contar da medição, nos termos fixados na 
sentença. Nos termos do § 11 do artigo 85 do Código de Processo Civil, 
impõe-se a majoração dos honorários de sucumbência fixados na sentença, 
face o desprovimento do recurso de apelação do demandado. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. 
UNÂNIME.(Embargos de Declaração Cível, Nº 70084485986, Vigésima 
Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Iris Helena 
Medeiros Nogueira, Julgado em: 04-11-2020) 

APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. AÇÃO 
DE COBRANÇA AJUIZADA CONTRA O MUNICÍPIO DE GRAVATÁI. 
PAGAMENTOS EFETUADOS COM ATRASO. PRESCRIÇÃO. 
RECONHECIMENTO PARCIAL. INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA DURANTE O PERÍODO EM QUE A MUNICIPALIDADE 
ESTEVE EM MORA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
APLICAÇÃO DO IPCA-E. JUROS MORATÓRIOS. ÍNDICE APLICÁVEL ÀS 
CADERNETAS DE POUPANÇA. OBSERVÂNCIA DO ENTENDIMENTO 
DEFINIDO PELOS TEMAS 810 (STF) E 905 (STJ). APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDA.(Apelação Cível, Nº 70084161868, Vigésima 
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José 
Moesch, Julgado em: 29-10-2020) 

2.9 A ausência de previsão sobre os juros causa insegurança jurídica às licitantes, 

bem como afeta o exposto no artigo 55, III, da Lei n. 8.666/1993. Por isso, em respeito aos 

princípios da legalidade, da boa-fé, da isonomia e da moralidade administrativa, o 

instrumento convocatório deve ser revisto, em especial os itens 15.4 e 3.6 (minuta de 

contrato) para os fins de prever a incidência de juros na hipótese de inadimplemento da 

Administração Pública.  

3. Republicação do edital.  

 

3.1 Ocorrendo a alteração no Projeto Básico, desde já se requer a republicação com 

prazo compatível. Cita-se o constante na Lei n. 8.666/1993:  
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Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local 
da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no 
mínimo, por uma vez:  
[...] 
§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do 
evento será: 
[...] 
II - trinta dias para:  
[...] 
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso 
anterior;      
[...] 
§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 

3.2 Outrossim, salienta-se que o presente certame é dotado de alta complexidade. 

Destarte, para a realização das propostas é necessário que o prazo concedido pela 

Administração Pública seja compatível com o objeto licitado. Cita-se o entendimento 

jurisprudencial:  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 
ATO ADMINISTRATIVO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE 
AGIR. SENTENÇA QUE EXTINGUIU A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO. PRETENSÃO À CONDENAÇÃO DOS APELADOS EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ACOLHIDA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. [...] 3. Apesar 
de os apelados alegarem que as alterações apenas retiraram cláusulas 
restritivas e que, por isso, não haveria necessidade de republicação do 
edital, com a reabertura de prazo, é evidente que a supressão de 
exigências anteriormente contidas no instrumento convocatório 
modificam radicalmente as condições da licitação e, por conseguinte, 
a formulação das propostas, pois ampliaram a competitividade, 
fazendo com que potenciais interessados passem a ter interesse 
concreto e real em participar do certame, tornando-se imperiosa a 
publicação do ato modificador, bem como, a concessão de novo prazo 
para a apresentação da proposta, nos termos do art. 21, § 4ª da Lei nº 
8.666/92 [...]  7. Apelação conhecida e provida para condenar os apelados 
ao pagamento de honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais). 8. À unanimidade. (TJ-PA - AC: 00370664720088140301 
BELÉM, Relator: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Data de 
Julgamento: 24/08/2018, 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Data de 
Publicação: 03/09/2018) 
 
REPRESENTAÇÃO. SESI/AM. CONCORRÊNCIA Nº 4/2016. INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES NO CERTAME. DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE 
PROPOSTA DE PREÇO. OITIVA PRÉVIA DA ENTIDADE CONTRATANTE 
E DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME. NÃO REABERTURA DE 
PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DE NOVA PROPOSTA. 
Conhecimento. PROCEDÊNCIA. PREJUÍZO À CAUTELAR SUSPENSIVA. 
DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DO 
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SUBSEQUENTE CONTRATO. CONVERSÃO EM TCE. 
MONITORAMENTO. RELATÓRIO (TCU - RP: 01044820179, Relator: 
ANDRÉ DE CARVALHO, Data de Julgamento: 05/07/2017, Plenário) 
 
REEXAME NECESSÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – 
PLEITO DE REABERTURA DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS 
VISANDO A COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA PREVISTOS NO EDITAL QUE FORAM ALTERADOS PELA 
MUNICIPALIDADE. Hipótese em que a não reabertura do prazo 
determinado em lei diante das modificações no que se refere à qualificação 
técnica de licitantes, restringe o universo concorrencial, ensejando em 
nulidade do feito. Assim, o atendimento do impetrado foi medida adequada 
para viabilizar o pleno atendimento às determinações legais. Sentença 
mantida. Reexame necessário não provido. (TJ-SP - Remessa Necessária 
Cível: 10206204120178260577 SP 1020620-41.2017.8.26.0577, Relator: 
Camargo Pereira, Data de Julgamento: 21/05/2019, 3ª Câmara de Direito 
Público, Data de Publicação: 23/05/2019) 
 

 

3.3 Por isso, requer que o edital seja republicado, respeitando-se o prazo mínimo de 

30 (trinta) dias úteis.  

 

4. Pedidos 

4.1 Diante de todo o exposto, REQUER  a revisão do instrumento convocatório, em 

especial os itens 15.4 e 3.6 (minuta de contrato) para os fins de prever a incidência de juros 

na hipótese de inadimplemento da Administração Pública, em respeito aos princípios da 

legalidade, da boa-fé, da isonomia e da moralidade administrativa.  

Nestes termos, pede deferimento. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.593.016/0005-28
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/01/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
B.A. MEIO AMBIENTE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
B.A MEIO AMBIENTE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV CALDEIA 

NÚMERO 
150 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
91.130-540 

BAIRRO/DISTRITO 
SARANDI 

MUNICÍPIO 
PORTO ALEGRE 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ELIANA@BAMEIOAMBIENTE.COM 

TELEFONE 
(91) 3234-2004 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/01/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/02/2021 às 12:58:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
















